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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTE PUBLICA: 

 

 

 

▪ DECRETO Nº 067/2024: DESIGNAR A SENHORA MARÍLIA OLIVEIRA ARAÚJO, PARA DIRETORA ADMINISTRATIVA 

DO AME, PARA RESPONDER, CUMULATIVAMENTE SEM ÔNUS, PELA CHEFIA DE GABINETE, DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE.
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DECRETO N.º 067,                                                      de 02 de abril de 2024. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a senhora MARÍLIA OLIVEIRA ARAÚJO, para 

Diretora Administrativa do AME, para responder, cumulativamente sem ônus, 

pela Chefia de Gabinete, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º.  A designação a que se refere o art. 1° se deve à licença 

maternidade da Chefe de Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, ANA 

MARTA LOPES DA SILVA. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2024. 

  
  Ubaldino Amaral de Oliveira 

  Prefeito 

 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente 

Decreto foi publicado no mural do átrio da 

Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 02 de abril de 2024. 

 

                                                                                             Antônio Melquíades de Oliveira Filho 
                                                                                                            Chefe de Gabinete do Prefeito 
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